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PARECER JURIDICO

ADMINISTRATIVO. LEI DE LICITAçÕES E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATAçÃO
DIRETA. DISPENSA DE LICITAçÃO
FUI{DAMENTADA NO ART. 75, II DA LEI NO.

t4.t33l202l. VALOR TNFERTOR AOS rrMrrES
LEGAIS. CABIMENTO PEIA TEGALIDADE DA
CONTRATAçÃO,

I. DO RELATORIO

A Sra. Maria Fernanda Bezerra, Agente de Contratação do Município de Vázea

Alegre/CE, solicita Parecer lurídico sobre a legalidade da contratação da empresa MARIA

SILVOIáNGE DE CALDAS COSTA - ME, inscrita no CNPI no 08.879.52710001-40, para a

Contratação de empresa para o fornecimento de material de limpeza, higiene e descartáveis

destinados a manutenção das ativídades das Secretarias de Cultura e Turismo, Desenvolvimento

Agrário e Econômico e Meio Ambiente de Várzea Alegre/CE, pelo valor global de R$

11.700,54(Onze mil setecentos reais e cinquenta e quatro centavos ), com fundamento no artígo

75,lI da Lei Federal no. t4.13312021.

É o relatório. Passo ao parecer,

II - DA DISPENSA DE LICITACAO

Nos termos do artigo 75, Il da Lei Federal no. 14.t3312021 é dispensavel a

realização de processo licítatório, podendo realizar a conbatação direta de serviços comuns e
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compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), atualizados pelo Decreto n.

11.87U2023, conforme determina o aftigo 182 tamtÉm da Lei n. 14.1331202L.

A priori é possível a contratação, uma vez que o serviço e o valor orçado estão

enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal no, 14.13312071, entretanto é

necessário verificar tamtÉm a formalidade exigida no aÍt.72 da Lei Federal no. t4.13312021 paa

poder realizar a contmtação direta. Passo a análise:

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:

I) Termo de Referência conforme exigido no art, 72, inciso I da Lei Federal no.

t4.t331202t.

II) Estlmativa de despesa, conforme exigido no art.72, inciso II da Lei Federal no.

t4.r331202r.

III) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido, cumprindo o exigido no AÍt.72, inciso IV da Lei Federal no.

t4.1331202L.

rrr - po Avrso (PUBLTCAÇAo)

No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do aviso da

dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter

propostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta mais vantajosa,

publicado no site oficial do Município de Vázea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Agrário e Econômico, Cultura e Turismo e Meio Ambiente, haja vista por se tratar

de Dispensa de Licitação em razão do valor.

IV. DA SELECAO DA PRO POSTA MAIS VANTAJOSA

Rua Dep, Luiz Otacílio Correía, 15i - Cento - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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Após a pesquisa de preços e a publicação do aviso de interesse da administração

pública em contratação direta do objeto deste procedimento, tendo a Agente de Contratação

buscado selecionar a melhor proposta possível com observância no princípio da isonomia,

portando, a contratação foi a melhor possível, nas circunstâncias existentes e identificadas pela

administração, conforme se vê acerca das condiçôes de mercado e da capacitação do particular

escolhido.

v - DA CONCLUSÃO

Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emlte parecer sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos

praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente

técnico-administrativa. Além disso, este parecer possui caráter memmente opinativo, não

vinculando, portanto, a decisão da gestora.

ANTE O EXPOSTO, concluFse, com fulcro nas disposições normativas pertinentes,

esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo administrativo em análise, pelo

que se conclui e se opina pela aprovação e regularidade do processo, estando cumpridos

todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do trâmite processual,

haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.

Vázea Alegre/CE, 12 de agosto

Município

Rua Dep. Luiz Otacílío Correía, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - vár.
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DtSPENSA DE L|C|TACÂO N. 2024.08.02.1

O ilUNrcÍPo DE VÁRZEÂ ALEGRE/CE, atravós da SocÍstaria Municipal de Desenvolvimonto Agrário e

Econômico, Cuhura e Tudsmo e Meio ambiente, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o

07.539.27310001-58, representada por seus Ordenadom de Despesas, nos lermos do art. 75, inciso ll, da Lei Federal

n0. 14.133, de 0l de abril de 2021, toma público para conhecimento dos interessados que nesta data, na sala de

reuniôes, da Prefeitura Municipalde Vázea Alegre, endereço Rua Deputado Luiz Otacílio Coneia, 153 - Centro, Vázea
Alegre/CE - CEP 63.540{00. Vem âpresêntaÍ justificativa para a Dispensa de Licitaçáo, tudo de acordo mm a Lei

Federal no. 14.'133, de 01 de abrilde 2021.

DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL DA DISPENSA DE LICITAçÃO

A regra geral vigente no aÍcabouço juÍídico pátrio, é que a contratação pública deve ser pÍecedida de
licitação pública, assim a Íedação do art.37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do
Brasil - CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto, entrêtanto, o próprio art. 37, inciso
)ü1, da CFB de í988 diz quê podem existir casos previstos na legislação infraconstitucional em que a
Administração Pública, respeitadas as Íormalidades legais, pode contratar dê íorma direta, nesse
sêntido são os artigos 72 e 75, inciso ll combinado com o seu § 30, da Lei Federal no'14.133, de 01 de
abril de 2021.

O objetivo da Licitação é contrataÍ a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade,
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

\-. EntÍetanto há requisiçôes que poÍ características específicas toÍnam-se impossíveis ou inviáveis as

licitaçoes nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei previu
exceções as regras, as Dispensas de Licitaçoes e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72 da Lei Federal no 14.13312021.

Lei n. 14.133/2021

Art. 72. O processo ds contratação compreênde os casos de
inexigibilidadê e de dbpensa de
sêguinte3 documenlos:

deverá ser instruido com os

I - documênto de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
tácnico prôliminar, análbo dê ri3cG, tsrmo de reíerôncia, projoto básico
ou pÍojoto sxecutivo;

ll . e3timative d6 dosposa, quo dovorá sêÍ calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

Rua Dep. Luiz otacílio corrcía, $3 - Cento - CEP: 63.540-000 - vârzea Alegre/cE
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lll - pareceÍ jurídico e pareceÍes técnicos, se Íor o caso, que
domonstrsm o atendimênto dos rêquisilos exigidos;

lV. demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamêntários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovaÉo de que o contratrdo proenche os rêquisitos do
habilitação e qualificação mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;

Vll - justiÍicativa dê preço;

Vlll - autoÍização da autoridade competente.
ParágraÍo único. O ato quê autoíza a conlratação dirêta ou o extrato
decorrente do contrato deveÉ sêr divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial.

No caso em questiio veriÍica-se com base juÍídica no artigo 75, ll da Lei n.14.13312021, enquadrando-
se, como Dispensa de Licitação, com limite de valor, os quâis seguem Íeplicados a seguir:

Lei n. 14.13312021

Art. 75. E dispensável a licitaçâo

()

ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros sewiços e

compras;

Art. 182. O Poder Executivo federal atualizará, a cada dia 1o de
janeiro, pelo Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) ou poÍ indice que venha a substitui-lo, os

valores fixados por esla Lei, os quais serão divulgados no PNCP.

DecÍeto n. 11.87112023

() v
Rua Dep. Luíz Otacílío Correia, 153 Centro CEP: 63.540-000 - vârzea Alegre/CE
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inciso ll do caput do art. 75 - R$ 59,906,52 (cinquenta e nove mil,

novecentos e seis reais e cinquênta e dois centavos)

DO OBJETO

Contratação de empresa pâra o fomeciÍnento de material de limpeza, higiene e descartáveis destinados a manuten@
das atividades das Secretanas de Cultura e Turismo, Desenvolvimento Agrário e Econômico e Meio Ambiente de

Vázea Alegre/CE

DA JUST|F|CAT|VA 0A CONTRATAçÃo

A contratação de empresa para o objeto assim especificado, ê crucial para assegurar um ambiente de trabalho limpo e

seguro, promovendo a saúde e o bem€star dos servidores e visitantes dessas secretadas.

Além disso, os produtos de Limpeza, Higiene, descartáveis diversos têm como objetivo garantir a higiene, a

manutenção e o suprimento necessário para o funcionamento adequado das instalaçóes da Secretaria de Cultura e

Turismo e da Biblioteca Pública Municipal Professor Almino Gabriel Viana. A diversidade de itens requisitados visa

atender a diferentes demandas, desde limpeza até fornecimento de materiais para uso diário, contribuindo para a

manutenÉo de um ambiente limpo, seguro e confortável, promovendo a saúde e o bem-estar dos usuános e

colaboÍadores. A especiicação detalhada dos produtos e a garantia de coníormidade com normas regulatórias

reforçam a qualidade e a squrança dos materiais adquiridos.

DA COrAçÔES/PESQUTSAS DE PREçOS

Na mntratação em epigraÍe, venficou-se no Termo de Referência os preços praticados no mercado devido à natureza

do objeto a ser contratado.

0 valor mais vantajoso ofertado mnforme proposta de preços enviada/protocolada com eslimativa de despesa de R$

11.700,5,4(0nze mil setecentos reais e cinquenta e quatro centavos), demostrandose que a futura contratação está

dentro dos valores de mercado em relação as demais.

No processo em epígraÍe, buscamos avenguar os valores praticados no mercado com empresas com ramo de

atividades pertrnente, nâ forma do art. 23, inciso lV da Lei Federal no. 14.13312021 .

DA JUSTtF|CAT|VA DOS PREçOS

A responsabilidade e o eÍiciente emprego dos recursos do Erário Público deve ser meta permanente de qualquer

Adminiskação. Como se sabe, tendo em vista que o objelivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais

vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos

indispensáveis à Íormalização desses processos é a justificativa do preç"y
Rua Dep. Luiz otacílío Correia, 15j - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em conformidade com o praticado no mercado especifico,

conforme oÍçamentos Íornecidos por empresas com ramo de atividades pertinente. Todavia, o criterio do menoÍ preço

deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aÍeri-lo está em juntar aos autos do

rêspectivo processo pelo menos 03 (três) propostas/orçamentos de preços.

Em relação ao preço aindâ, verif,ca-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado em se tratando

de servigo similar, podendo a Administração contratá-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos contratos

administrativos,

DO AV|SO DE DTSPENSA DE LtCtrAçÃO

No presente processo Íoi devidamente cumprido a exigência de divulgação do Aviso da Dispensa de Licitação em sitio

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias útêis, com a especiÍicação do objeto pretendido e com a
maniÍestação de interesse da Administração êm obter propostas adicionais de eventuais interessados, sendo

selecionada a proposta mais vantajosa, sendo publicado no site oficial do Município de Vázea Alegre/CE, haja vista por

se Íatar de Dispensa de Liqtação em Íazão do valor.

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

De acordo com a Lei Federal no. 14.13312021, apos a mtação de preços e Íinalizado o Wazo para apresentação de

eventuais propostas, fora veriÍicado o menor preço, adiudica-se àquele que possuir o menor preço e habilitaçao juridica,

qualificação técnica e regularidade Íiscal e trabalhista.

'-- Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarêcemos que a escolha da empresa

MARIA SILVOLANGE DE CALDAS COSTA - ÍtlE, inscrita no CNPJ no, 08.879.5271000140, não foi contingencial.

Prende-se ao fato de ter sido ela a que apresentou o menoÍ preço denke aquelas participantes no processo e que o

preç0, conforme se pode constatar através da comparação dos valores apresentados pelas demais empresas e da

proposta apresentada pela empresa vencedora, venÍica-se, facilmente, ser este compativel com os praticados no

mercado, estando, inclusive, inferior ao regularmente orçado por esta entidade.

A prestação de serviço disponibilizado pela empresa supracitada é compativel e nâo apresenta diferença que venha a

U
DA HABILITAçÃO

w
Rua Dep. Luíz Otacílio Correia, 153 - centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/cE
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Resta deixar consignado que a empresa MARIA SILVOLANGE DE CALDAS COSTA - ME, inscrita no CNPJ no.

08.879.52710001-40, demonstrou sua habilrtação juridica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e
regularidade Íiscal, social e trabalhista, conforme documentos acostados aos autos.

DA FONTE DE RECURSOS

Os recursos necessários ao custeio da despesa onunda com a presente contratação encontram-se devidamente

alocados no orçamento do Municipio de Vázea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento AgÉrio
e Emnômico, Cultura e Turismo e Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com a seguinte classificação:

Orgão unid. OÍç. Proieto/Atlvidade Elêmento de Oespqsa

06 0l 04. 122.0491.2.01 5.0000 3.3.90.30.00

09 0l I 3.1 22.003 7.2.046.0000 3.3.90.30.00

ll 0l I 8.541.0391.2.076.0000 3.3.90.30.00

DA DECLARAçÃO DE DTSPENSA DE LTCTTAçÃO

A Agente de Contratação do Municipio de Vázea Alegre, no uso de suas atribuiçoes lEais e mnsiderando tudo o que

mnsta deste processo Administrativo, vem emrtir a presente declaração de Dispensa de Licitaçáo, fundamentada no

art. 75, lnciso ll, da Lei Federal n'.14.13312021, em favor da empresa MARIA SILVoLANGE DE CALDAS COSTA -

ME, inscrita no CNPJ no. 08.879.5271000140.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, Íelalivamente aos serviços em questão, é
decisão discricionária da Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Econômico,

Cultura e Tunsmo e Secretaria Municipal de Meio Ambiente, optar pela conkatação ou nã0, ante a criteriosa análise de
toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.

Assim, vem comunicar a Exma. Ordenadora de Despesas, a Sra. Maria Angelita Feneira da Silva, de todo teoÍ da
presente declaraÉo, para que proceda, se de acordo, a devida Homologagão/Autorização deste procedimento de
Contratação.

Vázea Alegre/CE, 15 de agosto de 2024.

Maria Bezerra
Agente

Rua Dep. Luiz Otacílío Correía, 15j - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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TERMO DE HOMOLOGACAO E

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRÂTAÇÃO

A Ilma. Sra. Antonia Pereira de Oliveira, Ordenadora de Despesas da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, no uso de suas atribuiçóes que lhe são
conferidos pela lei:

COI|8IDER.âNDO assegurar um ambiente de trabalho limpo e seguro,
promovendo a saúde e o bem-estar dos servidores e üsitantes dessas secretarias.

.v COI{SIDERÂNDO que foram realizadas pesquisa de preços, visaado a
obtenção do menor preço para a contrataçáo, objeto do presente expediente, pelo qual
encontra-se presente a estimativa de despesa preconizada pelo art. 23 da l-ei
t4.t33l2O2r.

COIIISIDERANDO os elementos contidos no presente processo de Dispensa
de Licitaçâo, que foi devidamente justificado, tanto pela razâo da escolha do fornecedor,
quanto pela justiÍicativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

COIISIITERANDO a existência do interesse público, recursos financeiros e
orçamentários para contrataçáo dos referidos serviços;

CONSIDERâNDO o parecer jurídico pela legalidade da contratação nos
termos do artigo 75, inciso II da Lei Federal n".14.133/2027.

HOMOL(XX) E AUTORüZO a contÍatação da empresa MARIA SILVOLANGE
DE CALDAS COSTA - ME, inscrita no CNPJ n". 08.879.527 /000 f -40, para execuçâo do
serviço em referência, pelo valor global de R$ 14.702,ls(Quatorze mil setecentos e dois

t- reais e quinzr centavos), a ser pago conforme as condições previstas no instrumento
contrâtual.

AUTORIiTO a publicação nos termos do arr. 72, parágrafo único da Lei
Federal n" 74.733/2027 clc o Decreto n" O13 /2023 de 24 de maio de 2O23, que
regulamenta os procedimentos para realização de Dispensa de Licitação.

Yárzea Negre/CE, 19 de agosto de 2024.

Ord ora de Despesas
Secretaria Municipal de Cultura e Türismo

Rua Dep. Luiz OtacíIío Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/CE
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\/ ExrRATo DA HoMoIpcAçÃo B euronrzNçAo DE coNTRATAçÁo ornnta
DIspEnsÂ DE LrcrrAçÂo N. 2o24.o8.o2.1

A llma. Sra. Aatonla Pereira de Oliveira, Ordenadora de Despesas da SecÍetaria
Munlcipal de Cultum e Turismo, no uao auaa atribuições que lhe sáo conferidos pot
fei, em cumprirueato ao parâgrafo único do Artigo 72 da Let Federal no
l4.L33l2O2L, e conslderando toda documentaçáo constante noa autoa do proceseo
adminletrativo Dispensa de Llcitação n" 2O24.Q8.O2.1, HOMOLOCTO e AUTORIZO a
contrataçáo da empresa MÂRIÂ SEVOL/INGE DE CALDAS COSTA - ME, inscrlta no
CI{PJ n" OE.E79.527|OOO1-4O, para Coatratação de empresa para o fornecimento de
materiel de limpeza, hlgleae e deecartáveis destinados a manutençáo das
atividades das Secretarias de Cultura e Turismo, Desenvolvimento Agrário e
Econômico e Meio Âmbleote de Várzea Aegre/CE, pelo valor global de R$
7.776,8o(Sete mil setecentos e setenta e seis reais e oltenta centavos), com
wigência contratual de 12(dozef meaea, com fundamento no ertigo 75, inclso II da
Lei Federal f . l4.L33l2O21.

Várzea álegre/ CE, 19 de agosto de 2024.

Rua Dep. Luíz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - vârzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E

AUToRTzAÇÃo pena comnateÇÃo
O Ilmo. Sr. José Marcílio dos Anjos Feitosa, Ordenador de Despesas da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidos pela lei:

COIfBIDERÂJIDO assegurar um ambiente de trabalho limpo e seguro,
promovendo a saúde e o bem-estar dos servidores e visitantes dessas secretarias.

CONSIDER.âNDO que foram realizadas pesquisa de preços, visando a
obtençáo do menor preço para a contrataçáo, objeto do presente expediente, pelo qual
encontrâ-se presente a estimativa de despesa preconizada pelo art. 23 da Lei
14.rss/2O2r.

COIISIDERÂNDO os elementos contidos no presente processo de Dispensa
de Licitação, que foi devidamente justifrcado, taÍrto pela razâo da escolha do fornecedor,
quanto pela justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

COI{8IDERANDO a existência do interesse público, recursos financeiros e
orçarnentários para contrataçáo dos referidos serviços;

COI|SIDERÂNDO o parecer jurÍdico pela legalidade da contrataçâo nos
termos do artigo 75, inciso II da Lei Federal no. 74.133/2021.

HOMOLOGO E AUTORIZTO a contratação da empresa MARI-A SILVOTANGE
DE CALDAS COSTA - ME, inscrita no CNPJ n". 08.879.527 /OO01-4O, para execução do
serviço em referência, pelo valor global de R$ 14.7o2,i5(Quatorze mil setecentos e dois
reais e quinze centavos), a ser pago conforme as condições previstas no instrumento
contratual.

AUTORITZO a publicação nos terÍnos do art. 72, parágrafo único da Lei
Federal rf 14.133 /2021 c/c o Decreto n" 07312023 de 24 de maio de 2O23, que
regúamentâ os procedimentos para realizaçáo de Dispensa de Licitação.

Yárzea Negre/CE, 19 de agosto de 2024.

José Marcilio
Ordenado

Aajos Feitosa
e Despesas

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Rua Dep. Luíz Otacílío Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.2731000í -58

EKTR.aro DA HoMoLocAçÃo r eutonrzeçÃo DE coNTRÂTAçÂo DIReTA
DISrENSA oe uclteçÃo N" 2o24.o8.o2.1

O llmo. Sr, José Marcílio dos AnJoa Feltosa, Ordenador de Despesae da Secretaria
Municipal de Meio Amblente, no uso suas atribuições que the sâo conferidos por
Lei, em cumprimento ao parágrafo único do Artigo 72 da Lei Federal ao
L4.L33l2O2L, e considerando toda documentaçáo coastante roa autoa do processo
administrativo Dispensa de Licitação n" 2O24,Oa,O2.1, HOMOLOGO e AUTORIZO a
contratação da empresa MARIA SILVOLAI{GE DE CALDÂS CO§TA - ME, inscrita no
CNPJ no OA.A79,527 IOOO1-4O, pare Contretação de empresa para o foÍneclmento de
material de limpeza, higiene e deecartáveis deetinados a manutenção das
atividades das Secretarias de Cultura e Turismo, Desenvolümento Agrário e
Ecoaômlco e Meio Ambieate de Várzea Aegre/CE, pelo walor global de R$
2.O73,12(Dois mll Betelrta e três reais e doze centavos), com ügêacla contratual de
l2ldozel meaes, com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei Federal no.
t4.t33l2O2L.

Várzea Alegre/CE, 19 de agosto de 2024.
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001-58
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TERMO DE HOMOLOGACÃO E

AUTORIZACÃO PARÂ CONTRATACÃO

O llmo. Sr. Matias Alves Bezerra Neto, Ordenador de Despesas da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário, no uso de suas atribuições que the sáo

conferidos pela lei:

CONSIDERÂNDO assegurar um ambiente de trabalho limpo e seguro,
promovendo a saúde e o bem-estar dos servidores e visitantes dessas secreta.rias.

COil§IDERÁNDO que foram realizadas pesquisa de preços, visando a
obtenção do menor preço para a contratação, objeto do presente expediente, pelo qual
encontra-se presente a estimativa de despesa preconizada pelo art. 23 da l,ei
t4.Lss/2O2t.

COII§IDERANDO os elementos contidos no presente processo de Dispensa
de Licitaçáo, que foi deüdamente justificado, tanto pela razâo da escolha do fornecedor,
quanto pela justilicativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

CONSIDERÁNDO a eistência do interesse público, recursos financeiros e
orÇamentários paÍa contratação dos referidos serviços;

CONSIDERÁNDO o parecer juridico pela legalidade da contratação nos

termos do artigo 75, inciso II da Lei Federal n". 14.133 /2O2I.

HOMOIÍXI{O E ÀUTORIZtO a contrataçáo da empresa MARIA SILVOLANGE

DE CALDAS COSTA - ME, inscrita no CNPJ n". 08.879.527 /0001-40, para execuçáo do

serviço em referência, pelo valor global de R$ 14.702, is(Quatorze mil setecentos e dois

reais e quinze centavos), a ser pago conforme as condições previStas no instrumento
contratual.

AUTORIZO a publicação nos termos do arÍ. 72, parágrafo único da Lei

Federal n" 14.133 /2027 clc o Decreto n" Ol3 /2023 de 24 de maio de 2023, que

regulamenta os procedimentos PaÍa tealizaçáo de Dispensa de Licitaçáo'

Ytuzna AlegrelCE, 19 de agosto de 2024.

Mat Alvês Bezerra Neto
Ordenador de DesPesas

Secretaria Municipal de Desenvolümento Agrário

Rua Dep. Luiz Otacílío Correia, 153 - Centro - CEP: 63'540-000 - várzea Alegre/CE
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9, PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

ExrR-aro DA HoMoLocaçÁo p euronrzfuçAo DE coNTRATÂçÁo prnste
DISPENSA on ucrteçÃo n" 2o24.o8.o2.1

O llmo. Sr. Matias Alves Bezerra l{eto, Ordenador de Despesas da Secretaria
Municipal de Desenvolwlmeuto Agrário, no uso suas atribulçóes que lhe são
conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do Àrtigo 72 d^ Lai Federal
n" 14.L3312O21, e considerando toda documentaçáo conatante nos autos do
processo administrativo Dispensa de Llcltaçáo a" 2O24.O8,O2.1, HOMOLOGO e
AUTORIZO a contratação da empresa MARIA SILVOLANGE DE CALDÂS COSTA - ME,
inecrita no CIYPJ n" O8.879.527 IOOOI-4O, pera Contrataçáo de empresa paÍa o

,- foraeeimento de material de limpeza, higiene e descartáveis destlnados a
manutenção das atividades das Secretarias de Culturs e ftrrismo, Deservolvimento
Agrário e Econômico e Melo Ambiente de Várzea Alegre/CE, pelo valor global de R$
1,85O,62(Mtl oltocentos e clnquenta reais e gessenta e dols centavo§), com vigência
contratual de L2ldozel meres, com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei
Federal a". 14.133/ 20?1.

Yâtzea CE, 19 de agos de 2024.I
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